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legais conferidas no parágrafo único do art. 138 da constituição Estadual 
do Pará, de 05 de outubro de 1989 e lei nº 5.810 de 24.01.1994;
coNSidEraNdo o processo nº 2022/1018309 - PaE;
resolve:
dESiGNar os servidores andré conte Soares, id. funcional nº 5909743/2 
e Jorge antônio rodrigues da Silva, id. funcional nº 2048620/1, para atu-
arem, como fiscal e suplente, respectivamente, na fiscalização do Con-
vênio nº 088/2022, firmado entre a SETRAN e a Prefeitura Municipal de 
Vitória do Xingu referente ao processo nº 2022/297215, objeto: recu-
peração de estradas vicinais (62,476m), sendo as seguintes coordena-
das: raMal do coBra cHoca KM 27 – 13.169,00 m (Marco inicial – 
latitude: 2º59’32.71”S e longitude 52º7’6.46”o:Marco final – latitude 
2º48’46.58”S e longitude 52º6’13.33’o; raMal do KM 25 – 6.150,00 m 
(Marco inicial – latitude: 3º1’9.57”S e longitude 52º10’55.43”o); raMal 
do MaricoTa – 2.200,00 m (Marco inicial – latitude:2º58’24.62”S e lon-
gitude: 52º10’11.88””o; Marco final – latitude: 3º0’3.50”S e longitude 
52º10’39.75”o; raMal do KM 9 – 6.125,00 m (Marco inicial – latitude: 
2º57’22.22”S e longitude 52º2’23.90”o; Marco final – latitude:2º59’44.61”S 
e longitude 52º1’9.28”o; raMal do MaQUiNorTE – 8.023,00 m (Marco 
inicial – latitude:2º57’43.32”S e longitude 52º4’10.50”o; (Marco final – 
latitude 2º56’6.91”S e longitude52º4’26.15”o), no município de Vitória do 
Xingu /Pa.
Portaria N° 101 de 12 de aGosto de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE TraNSPorTES, no uso de suas atribuições 
legais conferidas no parágrafo único do art. 138 da constituição Estadual 
do Pará, de 05 de outubro de 1989 e lei nº 5.810 de 24.01.1994;
coNSidEraNdo o processo nº 2022/1022397 - PaE;
resolve:
dESiGNar os servidores andré conte Soares, id. funcional nº 5909743/2 
e Jorge antônio rodrigues da Silva, id. funcional nº 2048620/1, para atu-
arem, como fiscal e suplente, respectivamente, na fiscalização do Convênio 
nº 065/2022, firmado entre a SETRAN e a Prefeitura Municipal de Goiané-
sia do Pará, referente ao processo nº 2022/368366, objeto recuperação da 
estrada vicinal que liga o presente município à Vila porto Novo, Via açaizal, 
com extenção de 153,60 km sendo nas seguintes coordenadas: iNÍcio da 
ViciNal caracol coM a Pa – 150 (S 4º25’12.01” – W 49º23’32.93”) e fi-
Nal do TrEcHo Na Vila do PorTo NoVo (S3º57’14.79 – W 49º3’19.63’, 
no município de Goianésia do Pará /Pa.
Portaria N° 102 de 12 de aGosto de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE TraNSPorTES, no uso de suas atribuições 
legais conferidas no parágrafo único do art. 138 da constituição Estadual 
do Pará, de 05 de outubro de 1989 e lei nº 5.810 de 24.01.1994;
coNSidEraNdo o processo nº 2022/1022397 - PaE;
resolve:
dESiGNar os servidores andré conte Soares, id. funcional nº 5909743/2 
e Jorge antônio rodrigues da Silva, id. funcional nº 2048620/1, para atu-
arem, como fiscal e suplente, respectivamente, na fiscalização do Convênio 
nº 065/2022, firmado entre a SETRAN e a Prefeitura Municipal de Goiané-
sia do Pará, referente ao processo nº 2022/368366, objeto recuperação da 
estrada vicinal que liga o presente município à Vila porto Novo, Via açaizal, 
com extensão de 153,60 km sendo nas seguintes coordenadas: iNÍcio da 
ViciNal caracol coM a Pa – 150 (S 4º25’12.01” – W 49º23’32.93”) e fi-
Nal do TrEcHo Na Vila do PorTo NoVo (S3º57’14.79 – W 49º3’19.63’, 
no município de Goianésia do Pará
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do Secretário de Estado de Transportes, 12 de agosto de 2022.
adlEr SilVEira
Secretário de Estado de Transportes

Protocolo: 840198

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

eXtrato de terMo aditiVo de ProrroGaÇÃo 
de PraZo ao coNVÊNio

Nº. do convênio: 007/2022 Processo nº 2021/827225
Nº. do Termo: 2º  data de assinatura: 05/08/2022
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convênio 
nº 007/2022 é decorrente da solicitação feita pela coNcEdENTE. a prorroga-
ção de prazo encontra fundamento na lei nº. 8.666/93, bem como na cláu-
sula Quinta, item 5.1, alínea “h”, passando consequentemente os documentos 
supra referenciados a fazer parte integrante deste instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias inic. de Vig.: 11/08/2022 T. Vig.: 08/12/2022.
NoME: PrEfEiTUra MUNiciPal dE TailÂNdia/Pa - cNPJ nº: 22.941.335/0001-18.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 840169

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 14
contrato: 23/2018
Justificativa: O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO 
de prazo do contrato nº 023/2018-cPH, que versa sobre a contratação de 
empresa especializada para execução dos serviços e obras de engenharia 
para a reforma e adequação do Terminal Hidroviário de Passageiros do 
Município de limoeiro do ajurú/Pa, conforme solicitação constante do Pro-

cesso nº 2022/903581.
data de assinatura: 08/08/2022
Vigência: 11/08/2022 a 08/12/2022
funcional Programática:
Unidade orçamentária: 86201
Programa de Trabalho: 26.784.1486.7576
fonte/Natureza: 0101 e 0301/449051
cNPJ: 22.911.135/0001-41 - PPB ENGENHaria lTda.
Endereço: Travessa lomas Valentina, Passagem São Pedro, n.º 124, Bair-
ro: Marco, cEP: 66.095-720, Município de Belém, Estado do Pará
ordenador: aBraÃo BENaSSUlY NETo

Protocolo: 839760

.

.

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 693/2022 – arcoN-Pa, de 12 de aGosto de 2022.
o diretor Geral da agência de regulação e controle de Serviços Públicos 
do Estado do Pará – arcoN – Pa, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso i do artigo 19 da lei nº 6.099, de 30 de dezembro de 
1997 e alterações introduzidas pela lei nº 6.838, de 20 de fevereiro 2006;
rESolVE:
i – SUBSTiTUir o servidor andré augusto Pamplona freire, matrícula 
5947484/1, aux.em regulação da PorTaria Nº 718/2020 de 03/12/2020, 
publicada em 04/12/2020, no Diário Oficial No 34.426 por, Raimundo Celso 
rodrigues da cruz, matrícula 379956/1.
ii - os efeitos desta portaria entram em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EUrÍPEdES rEiS da crUZ filHo
diretor Geral da arcoN/Pa

Protocolo: 839954

.

.

coNtrato
.

extrato de 1º ta ao contrato nº 08/2021
Partes: arcoN-Pa/ProdEPa. objeto do instrumento inicial: Prestação de 
serviços, referente a acesso a internet e outros. Justificativa: Prorrogação 
de prazo e reajuste de valor pelo iGPM julho/2022 de 10,08%. Valor esti-
mado mensal: r$ 16.030,97. Valor estimado anual: r$ 192.371,74. clas-
sificação Funcional e Programática: PROJ/ATIV 04.126.1508.8238.0000 
Pi: 412.000.8238c foNTE/N. dESP.: 0261 e 0661/339140 aÇÃo: 233477. 
fundamento legal: art. 57, ii e art. 65, §8, da lei nº 8.666/93, decreto nº 
1935/2017, art. 249, Vi, “a”, da constituição do Estado do Pará. Vigência: 
05/08/2022 a 04/08/2023. data da assinatura: 03.08.2022. ordenador 
responsável: Eurípedes reis da cruz filho. cNPJ 05.059.613/0001-18, 
inscrição Estadual nº 15.271.0884. Endereço da contratada: com sede 
na rodovia augusto Montenegro, km 10, centro administrativo do Estado, 
icoaraci – Belém - Pará, cEP 66820-000.

Protocolo: 839797

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 417/2022 – arcoN-Pa /caF
Belém (Pa), 06 de junho de 2022.
o diretor Geral da arcoN-Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997 e, alterações introduzidas pela lei 
nº 6.838 de 20 de fevereiro de 2006 e;
considerando a c.i. nº 023/2022 – arcoN-Pa/loG;
rESolVE:
i - coNcEdEr adiantamento a servidora Mariana Pereira de Holanda fa-
bbri, auxiliar em regulação de Serviços Públicos, matrícula nº 8002834/1 
e cPf nº 003.085.972-73, para atender despesas de pronto pagamento 
desta arcoN-Pa, conforme dotação orçamentária abaixo discriminada:

FUNcioNaL ProGraMÁtica eLeMeNto desPesa FoNte VaLor

80.201.04.122.1297.8338 3390-30 0261 r$ 1.200,000

80.201.04.122.1297.8338 3390-36 0261 r$ 400,000

80.201.04.122.1297.8338 3390-39 0261 r$ 400,000

ToTal r$ 2.000,00

ii - o prazo de aplicação do Suprimento de fundo será de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de emissão da ordem Bancária e 15 (quinze) dias 
após a aplicação, para finalização da prestação de contas.
iii – o suprido deverá apresentar prestação de contas no prazo de 07(sete) 
dias corridos após o último dia de aplicação, à caf-coordenação para os 
encaminhamentos necessários.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE,
EUriPEdES rEiS da crUZ filHo
diretor Geral da arcoN-Pa

Protocolo: 839807


